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MUNICÍPIO DE GUARAPART

ESTADO no ESPIRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

Guarapari »— ES, 23 de abril de 20i8.

OF. GAB. CMG Nº. 057/2018
Encaminhe Proieio de Lei

Exceleniissimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidenie do Cãmara Municipalde Guarapari — ES.

Sirvo—me do presente pora encaminhar a essa
Colendo Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, instruído pela
MENSAGEM Nº. 045/2018 que, DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITO ADiCiONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Atenciosamente, _”

Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari * ES., 23 de abril de 2018.

MENSAGEM Nº. 045/2018

Senhor Presidente e Demais Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que versa sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor
de R$ 449.980,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta reais).
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde — SEMSA, no orçamento vigente.

O repasse financeiro é originário da Unido por intermédio do
Ministerio da Saúde que, por sua vez, decorre de Emenda Parlamentar da bancada
federal Nº. 28990002. contemplada no Orçamento do Governa Federal, conforme
cópia reprográfica da prop05ta de aquisição de equipamento/material permanente
Nº. 1 1770.182000/1 170-03, anexo.

A proposta de abertura de crédito adicional especial origina-
se da nao contemplação de dotação orçamentaria integrante da Secretaria
Municipal de Saúde.

Neste sentido, o referido Projeto de Lei, ora em apreciação, e
proveniente da necessidade cogente de se abrir Crédito Adicional Especial nao
contemplado na Lei Orçamentaria Anual/Zeta cujo enquadramento encontra
suporte legal nos Arts. 4l (] 43 da Lei Federal Nº. 4.320/l 964,

No certeza de acolhida favoravel por esse Egrégia
Parlamento, apresento a V. Exa. e aos demais Edis, votos de admiração e respeito.
ragando a esse Parlamento Municipal a apreciação, em regime de urgência, nos
moldes do Art. 65 da Lei Organica Municipal — LOM.

Atenciosamente ,1» .
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EDSON rrenan MAGALHÃES
Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEt. SANT'ANA LIMA

MD. Presidente da camara Municipal de Guarapari —- ES
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MUNICIPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº (Dªtª? /2018

DISPõE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL No
ORÇAMENTO VtGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI. Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, alicerçddo nas disposições do art. 88, inciso V, do Lei
Orgãnico do Município — LOM, foz sober que o Cãmaro Municipdi APROVOU e ele
SANCIONA o seguinte

LEI:

Art. Tº - Fico o Chefe do Poder Executivo autorizado o obertura de
Credito Adicionãl Especie! no valor de R$ 449.900,00 (quatrocentos e quarenta e nove
mil, novecentos e oitenta reais). no Orçamento vigente. na seguinte dotação
orçomentãrid:

35.00 — SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

35.01 — Fundo Municipalde Saúde

i0.301.0058.i.598— Emendd Fortementor — 2899002 — proposta Nº. 1170-03

4.490.5200 — EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ..... . .......................... R$ 449.980,00
Vínculo — 2204.0001 — Equipamento e Meteriai Permanente

Art. 2º - O recurso de que trote o Art. iº, decorre da aprovoção de
Emendo Parlamentar Nº. 28990002, referente o proposta de aquisição de
equipamento/meteriol permanente nº. 11770182000/ii70-03, do Ministério do
Saude.

Art. 3º - Os recursos decorrentes do rendimento do opiicação financeiro
do emendo serão utilizodos no objeto do proposta

Art. 4“ — Esto Lei entrará: em vigor nd dota de suo publicação, revogados
ors disposições em contrário.
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Processo Administrativo Nº. 10.850/2018
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M | M STÉRI O PROPOSTA DE AOUlSl ÇAO DE EOUI PAMENTO; MATERlAL PERMANENTE ??l

DA SAÚDE Nº DA PROPOSTA 117?0.182000!1I?0 [33

IDENTI Fl CAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE !
CNPJ NOME DO FUNDO DE SAÚDE
11,770.182f0001-04 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPARI

Endereço Corn pleio EA Tipo
ALENCAR MORAES REZENDE MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEJARDIM BOA VISTA ,CEP UF Municipio
292l7080 ES GUARAPARI

fil—” 5") f.";ªr'. FÁ PA RªíÉÍXÃi'lt'Íi'TiIª-i ii'flf iria

Tl PO DO RECURSO DA PROPOSTARecurso de Emenda Parlamentar EM.“
28990002: R$ 449.980,00 — RICARDO FERRAÇO

DADOS DA(S) UNI DADE(S] ASS! STI DA(S)

Nome. “um DADE DE SAUDE DA FAMILIA JADER ANELAR BOCHI
Tipo Unldade' CENTRO DE SAUDE) UNIDADE BASI CA

CNPJ: ' 27.165.190J0001-53 [ONED |2466455
%Endereço- AVENIDA JOAO ALMEIDA - ADALBERTO SIMAO NADE, CEP:292143?0

Nome: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MANOEL PAixAO ;
,Tipo Unidade. CENTRO DE SAUDE) UNI DADE BASICA '
CNPJ: 2?.165.I90f0001—53 ' IONEE; 2455449
Enderaço: RODOVIA DO SOL TREVO DE SETIBA — SEDEA. CEP.-29222350

Nome: UNI DADE DE SAUDE DA FAMl LI A NORMI LIA CUNHA _ _ _ "" 1
Tipo Unidade: DENTRO DE EADDEi UNI DADE BASICA , “ ª ª '?CNPJ: 27.155190/0001—53 CNES: 21:55 35.1
Endereço. RODOVIA DO SOL - PEROCAO, CEP:29220?30 E
OBJETO DA PROPOSTA

AQUEIÇÃD DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIDA: . — UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JADER AVELAR BOCHI , ÍCNES. 2466—165
Ampliação do Acesso por demanda reprimida #JleTa'tAdscrito #JU$T#Considorando o Plano Municipalde Saúde de Guarapari
2014/2017 na DIRETRIZ l - GARANTIA DO ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DE SAÚDE E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, cujo OBJETIVO O Ampliar a Atenção lªririiéir'ia à Saúde,
Visando a qualificação E humanização das praticam o da gestão do cuidado; Consrderanclo a necessadade de Ofertar a po pulação do
Território Sanitário 3 o acesso a serviços de qualidade e a importância de resgatar o signincado esrracégico da regionalização do
sistema de serviços Considerando os principios de reforma do modelo de atenção, redução das desigualdades em anime, riscos &
agravos E ampliação-do acesso com qualificação e humanização da Atenção Primária em Saúde: Considerando a emenda
parlamentar de autoria do Senador Ricardo Ferraço nº 28990002 apresentada ao Ministério da Saúde OGU/201 ? na ação:
Estruturação da RF.-de de Serviço de Atenção Básica de Saúde, no valor de R$450.000,00 (quatrocentos & CIDDUEDIB mil reais),
destinada ao Município de Guarapari; A Unidade de Saude Jader Avelar Boghi possui cmo capacidade instalada: 1 clinica basica“, 1
consultorio odontológico, ]. sala de curativo, 1 sala de Enfermagem, 1 sala de imunização, 1 sala de nEburização. Ha uma EDDipE dE
Estratégia de Saúde da Familia com Saúde Bucal em otimdade & possui um quadro de 16 proiºigsionais entre agentes cornunrtárros,
Cirurgião dentista, médico clínico, enfermeiro de ESF, Médico de ESF, Técnico de Enfermagem e Auxiliar em saúde bucal, A unidariE do
saúde da família tem o compromisso e a responsabmdade de assistirá população adscrita, que atualmente perfaz O total de 5.500
usuários. Motivo pelo qual. a municipalidade apresenta esta proposta, com a garantia do recurso disponibiiizado por emenda
parlamentar. #JU$T#107836, 5500#JU$T#Em condições de receber o equipamento e/ou material
permanente#.JU$T#Sin1 #JU$T#SErviço terceirizado io cal

JUSTI Fl CATlVA DA PROPOSTA

UN] DADE ASSTSTIDA: [UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MANOEL PADCAO CNES. í2465449
CDDSiderando o Plano Municipal de Saúde de Guarapari 2014/2017 na DIRETRIZ l— GARANTIA DO AF ESSO DA POPULAÇÃO A .
SERVIÇOS DE QUALIDADE COM EQUIDADE A0 ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SAÚDE E FORTALECIMENTO DA ATENÇAO
PRIMARIA, cujo OBJETIVO O Ampliar a Atenção Primária à Saúde, visando a qualificação e humanização das práticas E da gestão do
cuidado; Considerando a necessidade de ofertar a população do Território Sanitário 3 o acesso a serviços da qualidade e a
importância de resgatar o significado estratégico da regionalização do sistema de serviços. Considerando 05 principios de reforma do
modelo de atenção, redução das desigualdades em Eaúde, riscos & agravos & ampliação do acesso com qualihcação E humanização
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